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PORTARIA Nº 17/2026,
DE 25 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE  SOBRE  MEDIDAS  REGULATÓRIAS  DE  URGÊNCIA  RELATIVAS  À 
PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  PÚBLICO  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  NO 
POVOADO MOCAMBO, MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA/SE, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE - AGRESE, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, previstas no art. 4º, parágrafo único, inciso I, e no art. 17, inciso III da Lei nº 6.661/2009, 
de 28 de agosto de 2009, e;

Considerando que foi  realizada fiscalização in loco pela equipe técnica da Câmara Técnica de Saneamento – 
CTSANEAMENTO/AGRESE,  a  partir  da  qual  foi  elaborado o Relato Técnico nº 11/2026, no qual  se  constatou 
irregularidades na prestação do serviço de abastecimento de água no Povoado de Mocambo, Município de Nossa 
Senhora da Glória/SE;

Considerando que compete à AGRESE regular, controlar e fiscalizar a prestação dos serviços públicos delegados 
no Estado de Sergipe, zelando pela adequação, continuidade, regularidade, eficiência, segurança, atualidade e 
modicidade tarifária;

Considerando que a prestação dos serviços públicos de abastecimento de água deve observar os parâmetros 
regulatórios  e  contratuais  de  continuidade,  regularidade  e  eficiência,  assegurando-se  aos  usuários  o  efetivo 
acesso ao serviço em níveis compatíveis com a dignidade da pessoa humana e com a finalidade essencial do 
abastecimento público;

Considerando que, nas hipóteses  de desabastecimento ou prestação inadequada dos serviços,  a  atuação da 
AGRESE  observa  rito  regulatório  próprio,  com  apuração  técnica  dos  fatos,  adoção  de  medidas  de  urgência, 
expedição de determinações à prestadora e, quando cabível, instauração de procedimento sancionatório, em 
estrita observância às atribuições legais e, que, tal atuação se insere no exercício regular do poder regulatório e 
fiscalizatório da AGRESE, voltado à tutela da continuidade e da adequação do serviço público, com fundamento 
na legislação setorial e nos atos normativos vigentes;

Considerando que a manutenção de cobrança tarifária dissociada da efetiva prestação do serviço ou calculada 
com base em tarifa mínima faturada, em contexto de desabastecimento, afronta os princípios da adequação do 
serviço, da modicidade tarifária e da vedação ao enriquecimento indevido;

Considerando que a situação verificada no Povoado Mocambo evidencia afronta ao art. 210 do Regulamento 
Geral dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário do Estado de Sergipe, uma vez 
que compromete a regularidade, a continuidade, a eficiência e a adequação da prestação do serviço público de 
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abastecimento de água, em prejuízo dos usuários da localidade;

Considerando que,  em  situações  de  descontinuidade  ou  insuficiência  do  abastecimento,  incumbe  à 
Concessionária  adotar  solução  alternativa  emergencial  apta  a  atender  minimamente  às  necessidades  da 
população afetada,  inclusive  mediante  abastecimento  por  carro-pipa  ou  outro meio  idôneo equivalente,  em 
quantitativo suficiente e compatível com a demanda local;

Considerando a necessidade de adoção de medidas imediatas para resguardar os direitos dos usuários afetados, 
assegurar o abastecimento mínimo da localidade e prevenir a continuidade dos efeitos da prestação inadequada 
do serviço;

RESOLVE:

Art.  1º Determinar  à  Concessionária  IGUÁ  Sergipe  S.A. a  suspensão  da  cobrança  das  faturas  dos  usuários 
afetados pela situação de desabastecimento no Povoado Mocambo, Município de Nossa Senhora da Glória/SE, 
relativamente ao período em que constatada a irregularidade na prestação do serviço, nos termos da apuração 
técnica e regulatória realizada por esta Agência.

Art. 2º Durante o período de desabastecimento ou de abastecimento irregular na localidade referida no art. 1º, 
fica  vedado  o  faturamento  com  base  em  tarifa  mínima  faturada,  devendo  eventual  cobrança  observar 
exclusivamente o volume efetivamente medido, quando houver medição regular e compatível com a efetiva 
prestação do serviço.

Parágrafo único. A apuração e o eventual reprocessamento das faturas deverão observar, de forma estrita, a 
efetiva prestação do serviço no período, vedada qualquer cobrança dissociada do consumo real medido ou da 
adequada disponibilidade do abastecimento.

Art. 3º Determinar à Concessionária a adoção imediata, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 
da publicação desta Portaria, de solução alternativa de abastecimento de água, inclusive mediante carro-pipa, 
para atendimento da população do Povoado Mocambo.

§ 1º A solução alternativa de que trata o caput deverá atender minimamente às necessidades de consumo da 
população  da  região,  em  quantitativo  suficiente  e  compatível  com  a  demanda  local,  não  se  admitindo 
fornecimento  insuficiente,  intermitente  ou  em  volume  inferior  ao  necessário  para  suprir,  ainda  que 
minimamente, a coletividade afetada.

§  2º O  fornecimento  de  solução  alternativa  em  quantitativo  inferior  ao  minimamente  necessário,  ou  em 
condições incompatíveis com o atendimento emergencial da população afetada, caracterizará descumprimento 
desta Portaria, para todos os fins regulatórios e sancionatórios cabíveis.

Art. 4º A Concessionária deverá comprovar à AGRESE, no prazo de 07 (sete) dias úteis, contados da publicação 
desta  Portaria,  o  cumprimento  integral  das  medidas  ora  determinadas,  mediante  apresentação  de  relatório 
circunstanciado e documentos comprobatórios, incluindo, no mínimo:
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I – identificação da área atendida e da população beneficiada;
II – descrição da solução alternativa adotada;
III – quantitativo de água disponibilizado e respectiva periodicidade de fornecimento;
IV – registros operacionais aptos a demonstrar a suficiência mínima do atendimento emergencial;
V – demonstração das providências adotadas quanto à suspensão e/ou reprocessamento do faturamento, 
conforme determinado nesta Portaria.

Art.  5º O  descumprimento  das  determinações  previstas  nesta  Portaria  ensejará  a  adoção  das  medidas 
regulatórias cabíveis, inclusive a instauração de Processo Administrativo Sancionatório, sem prejuízo de outras 
providências fiscalizatórias e legais pertinentes.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE.

Aracaju, 25 de março de 2026

Luiz Hamilton Santana De Oliveira
Diretor-Presidente – AGRESE
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O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
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documento é válido.
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 26/03/2026 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
***59553***
DIRETORIA PRESIDENCIAL - AGRESE
Agência Reguladora de
Serviços Públicos de Sergipe
25/03/2026 13:06:23
(Docflow)
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Extrato da PORTARIA N° 17/2026, de 25/03/2026. Proc. n° 41/2026. AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE. Objeto: Dispõe sobre Medidas Regulatórias de Urgência relativas à prestação do 
serviço público de abastecimento de água no povoado Mocambo, Município de Nossa Senhora da Glória/SE, e dá 
outras providências. Vigência: com a publicação deste Extrato no D.O.E., sendo disponibilizada, na íntegra, no site 
da AGRESE.

Aracaju, 25 de março de 2026

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor-Presidente
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